
ESTADO DE MATO GROSSO 

~ 
E:J 

LEI N~ 964 DE 17 DE OUTUBRO ::JE 1 957. 

Abre o Crédito Especial de 
Cr$ 100.000,00, para o fim ~ue es 
p8cifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica reduzida na importância 
de Cr$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros) o auxilio constan 
te do nº 8} da Relação das SUbvenções e Auxilias da Se 
cre~aria da Agricultura anéxa a lei orçamentária v,i~en 
te. 

Artigo 2º - Com o recurso proveniente da 
redução constahte do artigo prL~eiro, fica aberto o oré 
dito especial de Cr$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros) des 
tinado a Da9~nento de locação de imóveis para as Delega 
oias de PÔllcia que não tiveram dotação na Lei Orçamen 
tária do corrente exercício. -

data de sua 
trário. 

Artigo Jº - Esta lei 
publioaçao, revoga.das 

entrará em vig5r 
as disposições em 

na 
con 

Pal-ácio ... ~lencastro, em CUiabá,17 de outubro de 
1 957, 1}6º d~ Independência e 69º da Repúblioa. 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




